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de juros de 0,5% a.m. (cinco décimos por cento ao mês), calculados
sobre o saldo devedor atualizado e capitalizado mensalmentei

- os encargos serão repactuados trimestralmente com base no
último balancete da Caixa Econômica Federal - CEFi

a Caixa Econômica Federal CEF fará jus à comissão de
abertura de crédito, incidente no ato de liberação de cada parcelai

d) destinação dos recursos: financiar o programa de incentivo à
exoneração voluntária para os servidores da Administração direta,
autárquica e fundacional do Estado de Alagoas.

Art. 3° A contratação desta operação de crédito é condicionada
ao cumprimento do disposto no art. 4° da Resolução nO 37, de 1997, do
Senado Federal, bem como, do encaminhamento ao Senado Federal da
relação dos servidores alcançados pelas autorizaçôes anteriores,
devidamente acompanhada da comprovação de suas respectivas
remunerações e indenizações recebidas.

Art. 4° A autorização concedida por esta Resolução deverá ser
exercida no prazo de duzentos e setenta dias, a contar de sua
publicação.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 14 de agczto de 1997
Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES

Presidente do Senado Federal
(Of. s/nc;»

Atos do Poder Executivo
(

MEDIDA PROVIS6RIA N9 1.581, DE 14 DE AGOSTO DE 1997
r Autonza a União a adquirir ações da Companhia

Energética de Alagoas - CEAL pertencentes ao Estado
de Alagoas

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art 6~ da
Constituição, adota a segumre Medida Provisória. com força de lei
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Art l~ Fica a União autorizada a adquinr as ações preferenciais e ordinárias da
Companhia Energética de Alagoas - CEAL, pertencentes ao Estado de Alagoas.

Art. ~~ Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação

Brasília. 14 de agosto de 1997. 176~da Independência e 1092 da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

Raimundo Brito

MEDIDA PROVISÓRIA N9 1.582, DE 14 DE AGOSTO DE 1997

Autoriza o Poder Executivo a abrir ao Orçamento
Fiscal da União. em favor de Encargos Financeiros
da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da
Fazenda, crédito extraordinário até o limite de
RS 61.000.000.00, para os fins que especifica.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62,
combinado com o § 32 do art 167, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir ao Orçamento Fiscal da União, em favor
de Encargos Financeiros da União - Recursos sob Supervisão do Ministério da Fazenda, crédito extraordi-
nário até o limite de R$ 61.000.000,00 (sessenta e um milhões de reais), para atender a programação
constante do Anexo I desta Medida Provisória.

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
Reserva de Contingência, conforme indicado no Anexo II desta Medida Provisória.

Art 3" Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de agosto de 1997; 1762 da Independência e 10gJ!da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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